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PORTARIA Nº. 383/2025 
 

 

DISPÕE SOBRE O 

EXPEDIENTE NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS. 

 
 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO, Prefeito Municipal de 

São Francisco/MG, em pleno exercício do cargo e na forma da Lei, etc., 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Determinar Ponto Facultativo nas Repartições 

Públicas Municipais nos dias 20/06/2025 (Sexta-Feira), 23/06/2025 (Segunda -  

Feira) e 24/06/2025 (Terça – Feira) permanecendo inalterado o Funcionamento dos 

Serviços essenciais, que deverão ser disciplinados a critério dos seus respectivos dirigentes 

diretos. 

 

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE 

 

 

São Francisco/MG, 18 de Junho de 2025.  

 

 

 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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